




















































































 
PARECER JURÍDICO Nº 027/2023 

 

 

Referência: PROJETOS DE EMENDAS 

PARLAMENTARES 01 a 42 AO PROJETO DE 

LEI N° 19/2023 (LOA/2024) 

Autoria: Legislativo Municipal  

Ementa: "Altera o Projeto de Lei nº 19/2023 

(LOA/2024) e remaneja dotações 

orçamentárias, nos termos do art. 61 da LOM 

– Guidoval/MG” 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Foram encaminhados os presentes projetos de emendas (01 a 42) ao 

Projeto de Lei nº 19/2023 (LOA/2024) a esta  assessoria jurídica com o propósito de verificar se 

cumprem os dispositivos constitucionais e legais. 

 
Cada uma das presentes emendas foi subscrita por vereador distinto, e 

em alguns casos, um mesmo vereador fracionou sua emenda para mais de um objeto/destino. 

 
A finalidade das proposições é de fazer cumprir a presvisão dos arts. 

166 e 166-A da CF e art. 61 da LOM.  

 
 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

 
2.1 – Do Mérito 

 

A Emenda Parlamentar Impositiva é o instrumento pelo qual os vereadores 

podem apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual (LOA) destinando recursos do Município 

para determinadas obras, projetos ou instituições. O valor das emendas é retirado de uma 

porcentagem do Orçamento Municipal e deve ser dividido igualmente entre os vereadores. 

Lembrando que, conforme a Constituição Federal, todas as Emendas devem ser compatíveis com 



 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

 

As emendas devem ter o limite de 1,2% da receita corrente líquida do ano 

anterior, sendo que metade desse percentual, 0,6%, deve ser empregado em ações e serviços de 

Saúde, exceto despesas com pessoal e encargos. 

 

A finalidade das Emendas Impositivas é alçar o protagonismo do Poder 

Legislativo na execução de obras e políticas públicas, contribuindo com o Poder Executivo na 

promoção de ferramentas em benefício da sociedade. 

 

Como se infere, a Constituição Federal prevê: 

 
"Art. 166. ........................................................................................................ 
 
........................................................................................................................ 
 
§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 
ações e serviços públicos de saúde. 
 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 
9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 
198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere 
o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 
a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do 
art. 165. 
 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 
 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 
prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de 
cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal 
de que trata o caput do art. 169. 
 
§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos de 
execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma 
para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais 
procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.     
 
§ 15. (revogado) 



 
 
§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 
prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a 
Municípios, independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a 
base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de 
pessoal de que trata o caput do art. 169.       
 
§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 
e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 
limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 
anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco 
décimos por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de 
parlamentares de Estado ou do Distrito Federal.     
 
§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, 
os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas 
discricionárias.          
  
§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que 
observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente da autoria.          
  
§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o início de 
investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já 
tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 
exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento.”     

 

Ainda, a LOM, em seu art. 61, recentemente emendada, assim prevê: 

 

“Art. 61 - A elaboração e a execução da lei orçamentária anual e plurianual de 
investimentos obedecerá a regras estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgânica. 
 
§1º – O Poder publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária. 
 
§2º - Fica instituída a Emenda Parlamentar. 
  
§3º - É obrigatória a execução orçamentária e financeira de programação, sob a forma de 
Emenda Parlamentar.  
 
§4º - As emendas individuais de caráter impositivo incluídas na Lei Orçamentária Anual, 
serão aprovadas no limite 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente 
Liquida, apurada no exercício anterior.  
 
§5º - No caso de impedimento de ordem técnica, o Executivo dará ciência ao Poder 
Legislativo no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da apresentação da Emenda 
Parlamentar.”  



 
 

Ressalte-se que emendas ao projeto de lei orçamentária somente 

poderão ser aprovadas caso sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, nos termos do art. 166, § 3º, I e II e III da Carta da República, indicando os recursos 

necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas as emendas 

que incidam sobre dotações de pessoal e seus encargos, serviços da dívida, e transferências 

tributárias constitucionais. No entanto, tal análise cabe à Assesssoria Contábil desta Casa de Leis, 

tornando-se imprescindível um parecer técnico para o prosseguimento da presente tramitação. 

Vejamos: 

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 
 
I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 
 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 
 
III - sejam relacionadas: 
 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

 

Ainda, por se tratar de verbas vinculadas constitucionalmente, as verbas 

destinadas à Educação e à Saúde não poderão ser emendadas para menor, por força de limite 

constitucional. 

Diante de todos os aspectos acima expostos, as Emendas Parlamentares 

ora analisadas, cumprem os requisitos legais e constitucionais que tratam da matéria, no que se 

refere à análise jurídica. 

 

2.2. Da Tramitação e Votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissõe Permanentes 

da Câmara Municipal. 



 
Após a emissão dos pareceres e a posterior inclusão na ordem do dia, a 

propositura deverá ser votada. 

O quórum para aprovação será por maioria de votos (presente a maioria 

absoluta dos membros da Câmara), em conformidade com o art. 161 do Regimento Interno. 

 

 III - CONCLUSÃO 

  

 Diante do exposto, conclui-se que as proposições preenchem os 

requisitos legais e constitucionais e estão aptas a serem apreciada pelo Plenário desta Casa de 

Leis. Ressalta-se que por se tratar des questões exclusivamete inerentes à execução 

orçamentária, deverão ser apreciadas pela Comissão de Finanças e Orçamento e pela assessoria 

contábil desta Casa, condição imprescindível para o prosseguimento das presentes propostas. 

 Importante salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria  

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 

pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante e 

não ingressa no mérito, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros 

desta Casa. 

 É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Egrégio Plenário desta Casa Legislativa. 

 
Guidoval, 29 de novembro de 2023. 

 
 
 

Flávia Araújo Coelho 
OAB/MG 100.401 

 

 

 








